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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Portaria  nº 432/2022 
Teste Seletivo Simplificado nº  43/2022

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 43/2022 e Lei Municipal nº 6.089 de 24 de maio de 2022 e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do Teste Seletivo Municipal realizado em 21 de junho de 2022, com resultado final homologado pelo edital 52/2022 de 28 de junho de 2022, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.089 de 24 de maio de 2022 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina.
Edital de convocação nº 94/2022.

Técnicos em Enfermagem  
	Cod
	Nome
	CPF
	Nasc
	Classif
	Início funções

	46
	Iolanda Rodrigues Biff
	104.486.629-22
	07/10/1997
	15
	17/01/2023

	47
	Jacinta Maria Rech de Santana
	717.455.139-49
	17/07/1965
	16
	17/01/2023

	69
	Rodrigo Martins Lopes
	068.549.659-77
	25/07/1991
	20
	01/01/2023

	60
	Marli Rosana de Souza Pessoa
	006.730.319-69
	13/11/1977
	21
	10/01/2023

	39
	Elisangela Dias de Bairros
	335.844.468-64
	27/12/1982
	23
	01/01/2023

	42
	Franciele da Silva Santos
	072.222.869-42
	07/08/1989
	25
	01/01/2023

	78
	Thais Carine Domingues
	079.091.589-80
	02/07/1991
	26
	01/01/2023

	79
	Thalita Ingrid Santos Costa
	086.419.489-70
	08/11/1997
	12
	Aprovada
	28

	67
	Poliana dos Santos
	073.125.959-95
	03/04/1993
	10
	Aprovada
	29




Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Palotina-PR, 30 de dezembro de 2022.


          Luiz Ernesto de Giacometti     
                Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se


             Lucas Pedron
       Secretário M. de Administração
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